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COMISSÃO ESPECIAL DA POLÍTICA NACIONAL PARA PESSOAS
COM AUTISMO (PL 3080/20)

REQUERIMENTO Nº          DE 2025
(Do Senhor João Daniel)

Requer, nos termos regimentais, a inclusão
de  novos  nomes  e  entidades  a  serem
convidados  para  participar  das  audiências
públicas da Comissão Especial  que tratem
não apenas sobre o Transtorno do Espectro
Autista (TEA), mas também sobre as demais
condições de neurodivergência, em especial
o  Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  com
Hiperatividade (TDAH).

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  nos termos do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, a incorporação dos seguintes nomes e instituições ao rol de convidados das
audiências  públicas  realizadas  por  esta  Comissão  Especial,  de  forma  a  garantir
representatividade ampla e equitativa das diversas manifestações da neurodivergência no
Brasil:

1. Representante do Instituto Neurodiversos;
2. Associação Nacional para Inclusão das Pessoas Autistas (ANIPA);
3. Carolina Nobre – médica, influenciadora digital e autista;
4. Lorena Marques – influenciadora digital e ativista da neurodiversidade;
5. Letícia Sabatella – atriz, autista e defensora da inclusão social;
6. Janaine Cavalcanti – influenciadora digital e PhD em Biociências;
7. Dra. Adrianna Reis – psicóloga especialista em neurodivergência;
8. Greice Bullerjahn – influenciadora digital e ativista;
9. Tabata Cristine – influenciadora digital e ativista;
10.Yuri Maia - influenciador digital e ativista;
11.Priscilla Ramos – psicóloga especialista em neurodivergência;
12.Paulo Santos Messina – influenciador digital e ativista;
13.Andréia Nayrim – servidora pública e neurodivergente;
14.Cecília Ramos – servidora pública e neurodivergente;
15.Larissa Argenta Ferreira de Melo – fundadora do Coletivo da Caixa Autista;
16.Priscilla Reis, autista e membro da Associação Nacional dos Funcionários do Banco

do Brasil (ANABB);
17.Yasmin Faro – psiquiatra especialista em autismo.
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A presente proposição visa ampliar a representatividade temática das audiências
públicas  desta  Comissão  Especial,  que,  embora  centrada  na  Política  Nacional  para
Pessoas  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA),  deve  reconhecer  a  abrangência
conceitual  da neurodiversidade,  contemplando também outras condições que envolvem
diferenças neurológicas e cognitivas, como o TDAH, a dislexia, a dispraxia, entre outras.

A escuta de representantes institucionais,  profissionais especializados e pessoas
neurodivergentes  é  fundamental  para  que  o  Parlamento  adote  uma  abordagem
interseccional  e  científica,  alinhada  à  Convenção  Internacional  sobre  os  Direitos  das
Pessoas com Deficiência, à Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº
13.146/2015) e às diretrizes de um modelo biopsicossocial  de avaliação e proteção de
direitos.

Os nomes sugeridos possuem reconhecida trajetória pública, técnica e de vivência
em temas relacionados à inclusão, saúde mental, educação, direitos humanos e ativismo
digital,  o que contribuirá para qualificar o debate e fortalecer a formulação de políticas
públicas efetivas e baseadas em evidências.

Diante da relevância do tema e da necessidade de consolidar uma política nacional
que abarque toda a pluralidade da neurodiversidade, solicito o apoio dos nobres pares
para aprovação deste requerimento.

Sala das Comissões, em ___ de dezembro de 2025.

Deputado João Daniel
PT/SE
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